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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO 233/2022 (PMP 15286/2022) 
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de forneci-
mento de uniforme, compreendendo o fornecimento dos uniformes, a serem execu-
tados por um período de 12 (doze) meses” com recebimento dos envelopes até dia 
25/01/2023 às 14h00 e início da sessão às 08h30.
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 181/2022 (PMP 11774/2022)
Para “Aquisição de materiais para a manutenção de diversos prédios públicos do 
município de Pindamonhangaba conforme solicitação da secretaria de governo e ser-
viços públicos. Pelo período de 12 (doze) meses” com recebimento dos envelopes até 
dia 24/01/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 210/2022 (PMP 14388/2022)
Para “Aquisição de materiais para atender o setor de serralheria para serem aplica-
dos em várias obras/manutenções no município de Pindamonhangaba pelo período 
de 12 (doze) meses, pela secretaria municipal de governo e serviços públicos” com 
recebimento dos envelopes até dia 26/01/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CARTA CONVITE N.º 002/23 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para execução de obra de contenção, incluindo melhoria na drenagem de águas 
pluviais, na Rua Antenor Tavares – Jardim Marchetti, conforme planilha orça-
mentária, cronograma físico financeiro, tabela de índice de relevância, termo de 
referência, memorial descritivo e projetos anexos ao Edital, sob responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Obras. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
até o dia 18/01/2023 às 14:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 18/01/2023 
às 14:00h. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopau-
lista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, 
situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, 
das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 

facultativos. 
CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA

Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
009/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA DESARMADO. DATA DA ABERTURA: 31 de 
janeiro de 2023 ÁS 14:30 HORAS - O edital está disponível no Balcão da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, 
Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal 
do Cidadão). Bragança Paulista, 10 de janeiro de 2023. MARCEL BENEDITO DE 
GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Vega Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 08.668.267/0001-63 - NIRE nº 35.221.208.878

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios quotistas. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a 
redução do capital social da Sociedade em R$ 4.104.000,00, passando de R$ 4.105.000,00 para R$ 1.000,00, mediante o 
cancelamento 410.400.000 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos 
existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente 
ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que 
se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/2022. Agra Empreendimentos Imobiliários S/A - Roberto Giarelli; Agra 
Maligawa Incorporadora Ltda. - Roberto Giarelli.

PDG São Paulo Incorporações S/A
CNPJ/MF nº 09.529.184/0001-56 - NIRE 35.300.377.214

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos acionistas. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a redução do 
capital social da companhia em R$ 964.164,33, passando de R$ 965.165,33 para R$ 1.000,00, mediante o cancelamento 964.164 
ações, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas acionistas, mediante compensação de créditos existentes nesta data da 
Companhia contra as acionistas. Na presente data os acionistas promoverão a alteração estatuto social consignando o novo valor e 
composição do capital social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, sendo a presente ata lavrada e assinada pelos 
presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. São 
Paulo, 30/11/2022. PDG Desenvolvimento Imobiliário S/A. - Roberto Giarelli; PDG Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
- Augusto Alves dos Reis Neto Roberto Giarelli.

Matheus Leão Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 07.723.749/0001-06 - NIRE nº 35.220.298.733

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a redução do capi-
tal social da Sociedade em R$ 4.981.234,28, passando de R$ 4.982.234,28 para R$ 1.000,00, mediante o cancelamento 498.123.428 
quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos existentes nesta data da Compa-
nhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor e 
composição do capital social. Nada mais, a presente ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas, será publicada na forma §1º do art. 
1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/2022. Agra Empreendimentos Imobiliários 
S/A-Roberto Giarelli; Agra Maligawa Incorporadora Ltda-Roberto Giarelli.

Imperatriz Leopoldina Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 07.311.973/0001-90 - NIRE nº 35.219.789.117

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a redução do capi-
tal social da Sociedade em R$ 10.861.500,00, passando de R$ 10.862.500,00 para R$ 1.000,00, mediante o cancelamento 
10.861.500,00 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos existentes nesta 
data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato social consignando 
o novo valor e composição do capital social. Nada mais, a presente ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas, será publicada na 
forma do § 1º art. 1.084 do Código Civil, para que se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/22. Agra Empreendimentos 
Imobiliários S/A-Roberto Giarelli; Agra Maligawa Incorporadora Ltda-Roberto Giarelli.

Draco Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 08.669.569/0001-56 - NIRE nº 35.221.208.282

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios quotistas,. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a 
redução do capital social da Sociedade em R$ 3.412.088,87, passando de R$ 11.180.988,70 para R$ 7.768.899,83, mediante o 
cancelamento 341.208.887 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos 
existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente 
ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que 
se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/2022. Agra Empreendimentos Imobiliários S/A - Roberto Giarelli; Agra 
Maligawa Incorporadora Ltda. - Roberto Giarelli.

CHL Desenvolvimento Imobiliário S/A
CNPJ/MF nº 03.659.193/0001-85 - NIRE 35.300.599.004

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos acionistas. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a redução do 
capital social da companhia em R$ 618.931.870,00, passando de R$ 769.534.576,48 para R$ 150.602.706,48, mediante o 
cancelamento 61.893.187.000 ações, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas acionistas, mediante compensação de 
créditos existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os acionistas promoverão a alteração estatuto 
social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, sendo a 
presente ata lavrada e assinada pelos presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que se 
produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/2022. Acionistas Presentes: ix. Incorporadora, Construtora, Urbanizadora 
e Corretora Ltda. - Roberto Giarelli; PDG Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Augusto Alves dos Reis Neto Roberto 
Giarelli.

Aroaba Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 07.311.447/0001-20 - NIRE nº 35.219.789.150

Ata da Reunião dos Sócios realizada em 30/11/2022
Data: 30/11/2022. Local: São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios quotistas. Ordem do Dia e Deliberações: Aprovada a 
redução do capital social da Sociedade em R$ 29.239.657,00, passando de R$ 29.240.657,00 para R$ 1.000,00, mediante o 
cancelamento 2.923.965.700 quotas, as quais foram subscritas na sua totalidade pelas sócias, mediante compensação de créditos 
existentes nesta data da Companhia contra as acionistas. Na presente data os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor e composição do capital social. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente 
ata lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do art. 1.084 do Código Civil, para que 
se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 30/11/2022. Agra Empreendimentos Imobiliários S/A - Roberto Giarelli; PDG 67 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Roberto Giarelli.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2022 - PROCESSO Nº 2.463/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 26 de janeiro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2022 - PROCESSO Nº 2.200/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LIMPEZA/MANUTENÇÃO 
DE CAIXAS D’ÁGUA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 27 de janeiro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 - PROCESSO Nº 994/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO NUSINERSEN SÓDICO 2,4 MG/ML 
FRASCO COM 5 ML.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2023 até as 08h30min do dia 
30/01/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 30/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 30/01/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 49.252/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDOS 
DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS 
MOVIDOS A DIESEL, E COM SISTEMA SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25/01/2023 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 10 de janeiro de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
2ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL REABERTO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 029/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO – ABERTURA DOS 
ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 24 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, 
na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191.
AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário Municipal de Segurança Cidadã.

Atvos Agroindustrial S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF nº 08.636.745/0001-53 - NIRE 35 300 350 391
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/11/2022

Dia, Hora e Local: Em 28/11/2022, às 15h, na sede social da Atvos Agroindustrial S.A. - Em Recupe-
ração Judicial (“Companhia”), localizada na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 85, 1º andar, Parte 1A, 
Condomínio Edifício Pantheon, Pinheiros, São Paulo/SP. Mesa: Na forma do Estatuto Social, os acio-
nistas deliberaram, por maioria de votos, em atribuir a Presidência da Mesa ao Sr. Alexandre Carvalho 
Pinto Rios, e o cargo de Secretário da Mesa ao Sr. João Pedro R. Nascimbeni. Presenças: Presentes 
acionistas titulares da totalidade das ações do capital social da Companhia. Convocações: Convoca-
ção dispensada em razão da presença de acionistas titulares da totalidade das ações do capital social 
da Companhia, na forma do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Instalação: Verificado o 
quórum legal, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia Geral, com a seguinte ordem do dia 
abaixo. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento sobre, bem como ratificar a renúncia do Sr. Maurício 
Dantas Bezerra ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) Eleger os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Aberta a sessão, foi autoriza-
da por unanimidade dos acionistas presentes a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme 
faculta o Art. 130, § 1º, da Lei das S.A. A seguir, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Os 
acionistas da Companhia tomaram conhecimento sobre, bem como ratificaram a renúncia apresentada 
pelo Sr. Maurício Dantas Bezerra ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; 
e (ii) Considerando a renúncia acima reconhecida e ratificada, e que o Conselho de Administração da 
Companhia foi eleito pelo procedimento de voto múltiplo, a presente Assembleia Geral elegerá nova-
mente todo o Conselho de Administração da Companhia, nos termos do art. 141, § 3º, da Lei das S.A. 
Neste sentido, o Presidente da Mesa informou aos acionistas da Companhia que serão necessários 
411.260.139.309.251 votos para a eleição de cada membro do Conselho de Administração da Compa-
nhia. A seguir, a acionista Atvos Agroindustrial Investimentos S.A., titular de 1.645.040.557.236.990 
votos, alocou seus votos da seguinte forma: (a) 548.346.852.412.331 votos foram atribuídos ao Sr. 
João Pinheiro Nogueira Batista, brasileiro, economista, casado, portador do documento de identida-
de RG nº 36.605.155-6, CPF/ME nº 546.600.417-00, com endereço na Alameda Lorena, 1.246, apto. 
1.002, São Paulo/SP; (b) 548.346.852.412.331 votos foram atribuídos ao Sr. Adriano Sá de Seixas 
Maia, brasileiro, advogado, casado, RG nº 0663285780, CPF/ME nº 900.602.025-72 com endereço 
profissional na Rua Mourato Coelho, 1.404, conjunto 37, São Paulo/SP; e (c) 548.346.852.412.331 
votos foram atribuídos ao Sr. Geraldo Magela De Moraes Vilaça Netto, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/SP nº 435.616, CPF/ME nº 969.881.345-49, com endereço profissional na Rua dos Pinheiros, 
870, São Paulo/SP. Na sequência, a acionista LSF10 Brazil U.S. Holdings, LLC, titular de 
1.645.040.557.237.010 votos, alocou seus votos da seguinte forma: (a) 411.260.139.309.252 votos 
foram atribuídos ao Sr. Gustavo Aurvalle Alvares, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
CPF/ME nº 785.832.410-15, RG nº 2061181919, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com ende-
reço na Rua Armando Pinto, 35, Sumarezinho, CEP 05442-060, indicando-o para o cargo de membro 
titular do Conselho de Administração e apontando, como seu respectivo suplente, o Sr. Luis Maria 
Blaquier, argentino, casado, economista, portador do documento de identidade nº 17.726.849, resi-
dente e domiciliado na Av. Del Libertador, nº 2128, em Buenos Aires (1425), Argentina, (b) 
411.260.139.309.252 votos foram atribuídos ao Sr. Rafael Antonio Colorado, americano, casado, 
advogado, Passaporte nº 563225596, residente e domiciliado na 2711 N Haskell Ave., Suite 1700, 
Dallas, Texas 75204, Estados Unidos da América, indicando-o para o cargo de membro titular do 
Conselho de Administração da Companhia e apontando, como seu respectivo suplente, o Sr. José 
Joaquim Neto, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/ME nº 058.785.309-37, RG nº 88673131, residente 
e domiciliado na Rua Iguatemi, 151, Conjunto 292, São Paulo/SP; (c) 411.260.139.309.252 votos fo-
ram atribuídos ao Sr. Richard C. Cammerer Jr, cidadão estadunidense, casado, administrador, ID nº 
217.78.9774, residente e domiciliado em 34 Peacock Lane, na cidade de Locust Valley, no Estado de 
Nova Iorque, Estados Unidos da América, indicando-o para o cargo de membro titular do Conselho de 
Administração da Companhia e apontando, como seu respectivo suplente, o Sr. Sebastian Luis Capu-
to, cidadão argentino e italiano, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 29503664, 
residente e domiciliado em Chiverta 10, Apt. 1.002, Punta del Este (20100), Uruguai; e (d) 
411.260.139.309.252 votos foram atribuídos ao Sr. Alexander Franklin Grau, cidadão estadunidense, 
casado, gestor, ID nº 514029985, residente e domiciliado em 5404 Highcroft Drive, na cidade de Cary, 
Estado da Carolina do Norte, 27519, indicando-o ao cargo de membro titular do Conselho de Adminis-
tração da Companhia e apontando, como seu respectivo suplente, o Sr. Thiago Gonzaga de Camargo 
Ferreira Prando, brasileiro, solteiro, administrador e economista, CPF/ME nº 369.241.318-16, RG nº 
32.334.291-7, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço na Avenida Jamaris, 762, apto. 
22, CEP 04078-002. Assim, computados os votos acima, o Presidente da Mesa declarou que foram 
eleitos os seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme qualificações 
acima: (i) Sr. Gustavo Aurvalle Alvares foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, tendo como seu respectivo suplente o Sr. Luis Maria Blaquier; (ii) o Sr. 
Rafael Antonio Colorado foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração da 
Companhia, tendo como seu respectivo suplente o Sr. José Joaquim Neto; (iii) o Sr. Richard C. 
Cammerer Jr foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração da Companhia, 
tendo como seu respectivo suplente o Sr. Sebastian Luis Caputo; (iv) o Sr. Alexander Franklin Grau 
foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração da Companhia, tendo como 
seu respectivo suplente o Sr. Thiago Gonzaga de Camargo Ferreira Prando; (v) o Sr. João Pinheiro 
Nogueira Batista foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração da Compa-
nhia; (vi) o Sr. Adriano Sá de Seixas Maia foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de 
Administração da Companhia; e (vii) o Sr. Geraldo Magela de Moraes Vilaça Netto foi eleito para o 
cargo de membro titular do Conselho de Administração da Companhia. Colocada em votação a indica-
ção, entre os membros eleitos, do Presidente do Conselho de Administração e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração foram eleitos, por maioria de votos, registrado o voto contrário da acionista 
Atvos Agroindustrial Investimentos S.A., o Sr. Gustavo Aurvalle Alvares para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração, e o Sr. Rafael Antonio Colorado para o cargo de Vice-Presidente do Con-
selho de Administração. Todos os membros do Conselho de Administração e respectivos suplentes ora 
eleitos cumprirão o mandato iniciado na presente assembleia geral extraordinária, o qual permanecerá 
vigente até a assembleia geral ordinária da Companhia que deliberará sobre as demonstrações finan-
ceiras do exercício social a ser encerrado em 31/03/2024, devendo ser lavrados os devidos termos de 
posse, nos quais os membros do Conselho de Administração da Companhia e os respectivos suplen-
tes ora eleitos deverão declarar, inclusive, que não estão impedidos por lei especial ou condenado por 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, nos termos do art. 147 da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, declarou encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. Presenças: (i) Mesa: Sr. Alexandre Carvalho Pinto Rios, Presidente; Sr. João Pedro 
R. Nascimbeni, Secretário; (ii) Acionistas Presentes: LSF10 Brazil U.S. Holdings, LLC.: p.p. Alexan-
dre Carvalho Pinto Rios; e Atvos Agroindustrial Investimentos S.A.; p.p. Gabriela Matta Ristow. São 
Paulo, 28/11/2022. Mesa: Alexandre Carvalho Pinto Rios - Presidente; João Pedro R. Nascimbeni - 
Secretário. Acionistas: LSF10 Brazil U.S. Holdings, LLC. (p.p. Alexandre Carvalho Pinto Rios); Atvos 
Agroindustrial Investimentos S.A. (p.p. Gabriela Matta Ristow). JUCESP nº 753/23-3 em 02/01/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Compra n° 366/2022 – Pregão Eletrônico n° 64/2022 – Objeto: 
Contratação de empresa para execução de serviços de demolição de muro e remoção 
de portões existentes além da execução de novos gradis e portões da Unidade Dom 
Bosco, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. O Diretor 
Presidente homologa o processo licitatório e adjudica à licitante Theovale Construtora 
e Engenharia Ltda. o item 1 do Edital, pelo valor total de R$ 327.396,12 – conforme 
Ata às fls. 207 e 208 dos autos. SJCampos, 9 de janeiro de 2023. George Lucas Zenha 
de Toledo – Diretor Presidente.

NEON CONSIGA MAIS COBRANÇA E SERVIÇOS S.A. 
CNPJ/ME nº 29.229.539/0001-07 - NIRE 35.3.0055248-2

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2022
Data, Hora e Local: Em 01/07/2022 às 9h na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do 
capital social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Júnior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral M. Coutinho. Ordem do Dia e Deliberações: 
As acionistas da Companhia decidiram: 1. Aprovar, sem ressalvas, as Demonstrações Financeiras da Companhia, as quais foram publicados na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 30/06/2022, conforme “Hash de Publicação” - 
9C625EFDA413E0B300E66D28187F87E7C90CE918, bem como disponibilizadas em seu sítio eletrônico, nos termos do Art. 294, da Lei 
6.404/76, e da Portaria ME nº 12.071/2021, conforme anexos à presente ata. 2 Tendo em vista o prejuízo da Companhia no montante de 
R$ 20.797.606,24 apurado no exercício findo em 31/12/2021, não será feita a distribuição de dividendos, e tal prejuízo permanecerá na conta de 
Prejuízos Acumulado da Companhia. Encerramento: Formalidades legais. Acionistas: Neon Pagamentos S.A. (por: Pedro Henrique de Souza 
Conrade e Jean Martin Sigrist Júnior) e Neon Payments, Ltd. (por: Pedro Henrique de Souza Conrade). São Paulo, 01/07/2022. Mesa: Cristiane 
Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 405.519/22-9 em 09/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Neon Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ/ME nº 61.723.847/0001-99 - NIRE 35.300.016.092

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2022
Data, Hora e Local. Em 31/03/2022 às 10h na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença. Totalidade 
do capital social da Companhia. Mesa. Presidente: Jamil Saud Marques; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. Ordem 
do Dia e Deliberações. A única acionista da Companhia, sem qualquer ressalva, decidiu: 1. Aprovar a alteração do endereço da sede da 
Companhia. 2. Em vista da deliberação acima, alterar o Art. 2º do Estatuto Social que passa a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte 
redação: “Art. 2º - A sociedade tem sede, foro jurídico e administração na Rua Hungria, 1400, 7º andar, conj. 72, Jardim Europa, CEP 01455-
000, São Paulo/SP, podendo abrir, manter ou extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante deliberação de sua Diretoria.” 3. Aumentar o capita social da Companhia, de R$ 40.667.879,55 para R$ 43.167.879,75 mediante a 
emissão de 41.666.670 ações ordinárias e nominativas, ao preço de R$ 0,06 por ação, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei 
6.404/76, totalizando, portanto, um aumento de R$ 2.500.000,20. As novas ações são totalmente subscritas pela única acionista e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, nos termos do Boletim de Subscrição. 4. Em vista da deliberação acima, alterar o caput 
do Art. 6º do Estatuto Social que passa a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte nova redação: “Art. 6º - O capital social é de R$ 
43.167.879,75 dividido em 69.556.170 ações nominativas e sem valor nominal, sendo 60.357.054 ordinárias e 9.199.116 preferenciais.” 5. 
Eleger Larissa Lancha Alves de Oliveira Arruy, para o cargo de Diretora Executiva II da Companhia, cujo mandato se estenderá até a posse 
do diretor que a substituir, a ser eleito na AGO de 2022, a qual declara, expressamente e para todos os fins e efeitos legais, que (i) a Diretora, 
ora eleita, declara sob as penas da lei, não estar impedida de exercer quaisquer atividades de administração, nos termos do Art. 147 da Lei 
nº 6.404/76; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º, do Art. 147, da Lei 6.404/76;  (iii) não ocupa cargo em sociedade 
que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representa interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos 
incisos I e II, do §3º, do Art. 147, da Lei 6.404/76. 6. Tomar conhecimento e aceitar a renúncia, nesta data, (i) do Sr. Raymundo Magliano Neto, 
ao cargo de Diretor Presidente, e (ii) do Sr. Murilo Cesar Rosa, ao cargo de Diretor sem Designação Específica, conforme cartas de renúncia 
apresentadas à Companhia. 6.1. A Companhia e os Diretores ora renunciantes, outorgam-se, mútua e reciprocamente, de maneira irrevogável 
e irretratável, a mais ampla, plena, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação, para todos os fins de direito, em relação a todos e 
quaisquer direitos e obrigações relativos ao período durante o qual eles permaneceram como Diretores da Companhia, incluindo todos os 
cargos e funções, para nada mais requerer ou reclamar um do outro, a qualquer título na condição de Diretores da Companhia e a qualquer 
tempo. 7. Em vista das renúncias previstas na deliberação acima, excluir os cargos de Diretor Presidente e de Diretor sem Designação 
Específica da Companhia; consequentemente, a única acionista decide alterar as seguintes disposições do Estatuto Social: §2º do Art. 6º, 
caput do Art. 8º, Art. 10, caput do Art. 15, Art. 16, caput do Art. 17 e §§ 1º e 2º do Art. 22. Referidas disposições passam a vigorar, a partir da 
presente data, com a seguinte nova redação: Art. 6º... “§2º - As ações poderão ser representadas por cautelas, títulos e múltiplos ou certificados 
de ações, que serão assinados por um dos Diretores Executivos I, em conjunto com qualquer outro Diretor da Companhia.” “Art. 8º - A 
Assembleia Geral será convocada, em caráter ordinário ou extraordinário, por um dos Diretores Executivos I da Companhia e a convocação 
e o “quórum” para instalação e deliberação obedecerão às normas deste Estatuto e da Lei de SA.” “Art. 10 - Sempre que possível, as 
Assembleias Gerais serão presididas por um dos Diretores Executivos I, que convidará um dos presentes, acionistas ou não, para secretariá-
lo.” “Art. 15 - Os membros da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral e terão as seguintes designações: 
a) Diretor Executivo I; e b) Diretor Executivo II. “Art. 16 - A Diretoria se reúne validamente com a presença de pelo menos 2 Diretores, sendo 
um deles necessariamente um dos Diretores Executivos I.” “Art. 17 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por um dos Diretores 
Executivos I ou pela maioria de seus membros.” Art. 22 ... “§1º - aos Diretores Executivos I competirá a responsabilidade pela representação 
institucional, definição das estratégias, bem como da prestação de contas da Sociedade, sendo atribuída a responsabilidade pelo 
acompanhamento geral dos negócios da Sociedade, e pelas operações da Sociedade perante o Banco Central do Brasil, nos termos da 
legislação aplicável em vigor, sendo responsáveis pelas informações prestadas. §2º - Além do previsto no §1º acima, as Diretorias Executivas 
I e II serão responsáveis pelos assuntos a seguir especificados a serem atribuídos aos diretores de acordo com as suas competências: i. 
responsabilidade pela preparação das demonstrações financeiras e da gestão financeira da Sociedade; ii. responsabilidade pela gestão de 
riscos da Sociedade; iii. responsabilidade pelas operações da Sociedade e pelas atividades administrativas; e iv. responsabilidade pela 
definição da política comercial, operações e relação com os clientes.” 8. Consolidar o quadro de Diretores da Companhia, conforme a seguir: 
Diretoria (mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2022): Pedro Henrique de Souza Conrade - Diretor Executivo 
I - AGE de 29.11.2021; Jean Martin Sigrist Júnior - Diretor Executivo I - AGE de 29.11.2021; Cristiano Fernandes da Silva - Diretor Executivo 
II - AGE de 29.11.2021; Jamil Saud Marques - Diretor Executivo II - AGE de 29.11.2021; Juliana Noriko Yamada - Diretora Executiva II - AGE 
de 29.11.2021; Paula Oliveira Martinelli - Diretora Executiva II - AGE de 29.11.2021; Paulo de Tarso Marques Rosa - Diretor Executivo II - AGE 
de 29.11.2021; Plínio Cardoso da Costa Patrão - Diretor Executivo II - AGE de 29.11.2021; Larissa Lancha Alves de Oliveira Arruy - Diretora 
Executiva II - AGE de 31.03.2022. 9. E, por fim, consolidar o Estatuto Social já contemplando as deliberações acima. Encerramento. 
Formalidades legais. Acionistas Presentes: Neon Holding Ltda. (por Pedro Henrique de Souza Conrade e Jean Martin Sigrist Júnior). São 
Paulo, 31/03/2022. Mesa: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 347.853/22-5 em 13/07/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Neon Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ/ME nº 61.723.847/0001-99 - NIRE 35.300.016.092

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Em 29/04/2022 às 10h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura 
Coutinho. Ordem do Dia e Deliberações. A única acionista da Companhia, sem qualquer ressalva, decidiu: (i) Após os 
esclarecimentos de que os documentos mencionados no item “(i)” da Ordem do dia haviam sido publicados, na íntegra, no jornal 
“O Dia SP”, em 31/03/2022 e com divulgação simultânea na versão digital do jornal, cuja verificação é feita através do Hash do 
Documento 449AB651ABD371AF0045529050E0EEC057CEF7D515732AC3D834A8247589AD4E, os representantes da única 
acionista, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, decidiram aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021. (ii) O prejuízo apurado no exercício findo de 31.12.2021, no montante de 
R$ 3.588.478,61 permanecerá na conta “Prejuízos Acumulados” para ulterior deliberação; (iii) Eleição dos membros da Diretoria, 
com remuneração global será definida em Assembleia Geral subsequente à presente. Diretores Executivos I: Jean Martin Sigrist 
Junior, Pedro Henrique de Souza Conrade; Diretores Executivos II: Cristiano Fernandes da Silva, Jamil Saud Marques, Juliana 
Noriko Yamada, Paula Oliveira Martinelli, Paulo de Tarso Marques Rosa, Plinio Cardoso da Costa Patrão, e Larissa Lancha Alves 
de Oliveira Arruy. (iii.i) O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO em 2025. (iii.
ii) Os Diretores ora eleitos aceitam os cargos a eles conferidos e cada qual declara, não estar impedido de exercer quaisquer 
atividades de administração, nos termos do Art. 147 da Lei nº 6.404/76. (iii) não ocupam cargos em sociedades que possam ser 
consideradas concorrente da Companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes com o da Companhia, na forma dos 
incisos I e II, do §3º, do Art. 147, da Lei 6.404/76. Encerramento: Formalidades legais. Acionistas Presentes: Neon Holding Ltda. 
(por Pedro Henrique de Souza Conrade e Jean Martin Sigrist Júnior). São Paulo, 29/04/2022. Mesa: Cristiane Alessandra Cabral 
de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 368.147/22-8 em 21/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NEON PAGAMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JANEIRO DE 2022
Data, hora e local: em 06/01/2022 às 9h na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. Ordem do dia e Deliberações: Os 
acionistas deliberaram: a) Ratificar que o capital social da instituição se encontra totalmente integralizado, após a integralização no montante R$ 
117.661.773,21 que restou do último aumento de capital ocorrido na AGE 22/11/2021, devidamente aprovado pelo Banco Central do Brasil conforme 
Ofício do BACEN nº 31520/2021-BCB/Deorf/GTSP3/2021; b) Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 1.736.188.142,17 dividido em 
3.914.097 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 1.900.043.480,92 dividido em 4.788.972 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, mediante a emissão de 874.875 novas ações ordinárias nominativas, ao preço unitário de R$ 187,29 sendo descartadas as demais casas 
decimais, totalizando R$ 163.855.338,75. b.1) Referidas novas ações são subscritas pela única acionista, conforme Boletim de Subscrição, sendo 
integralizado no ato, em moeda corrente nacional, R$ 68.511.514,75 devendo o restante, isto é, R$ 95.343.824,00 ser integralizado, também em moeda 
corrente nacional, dentro do prazo de 1 ano, contado a partir desta data. b.2) Em razão da deliberação tomada, foi aprovado a alteração do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.900.043.480,92 dividido 
em 4.788.972 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”. c) Eleger o seguinte membro para compor a Diretoria: Diretor Executivo II: Larissa 
Lancha Alves de Oliveira Arruy; c.1) O mandato da diretora ora eleita se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2023. c.2) A Diretora 
eleita, declara sob as penas da lei, não estar impedido de exercer quaisquer atividades de administração, nos termos do Art. 147 da Lei nº 6.404/76. c.3) 
A remuneração da diretora está açambarcada pela remuneração global anual definida na AGOE de 30/04/2021, devidamente arquivada na JUCESP 
em 21/07/2021 sob nº 352.013/21-7; d) Após a aprovação da diretora eleita no item anterior, pelo Banco Central do Brasil, a composição da diretoria 
ficará assim definida: Diretoria (mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2023): Pedro Henrique de Souza Conrade - Diretor 
Executivo I - AGOE de 30.04.2021; Jean Martin Sigrist Júnior - Diretor Executivo I - AGOE de 30.04.2021; Cristiano Fernandes da Silva - Diretor Executivo 
II - AGOE de 30.04.2021; Jamil Saud Marques - Diretor Executivo II - AGOE de 30.04.2021; Juliana Noriko Yamada - Diretor Executivo II - AGOE de 
30.04.2021; Paula Oliveira Martinelli - Diretor Executivo II - AGOE de 30.04.2021; Paulo de Tarso Marques Rosa - Diretor Executivo II - AGOE de 
30.04.2021; Plínio Cardoso da Costa Patrão - Diretor Executivo II - AGOE de 30.04.2021; Victor Hugo Maranhão de Loyola - Diretor Executivo II - AGE 
de 16.08.2021; Larissa Lancha Alves de Oliveira Arruy - Diretor Executivo II - AGE de 06.01.2022. e) E por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social 
contemplando as alterações acima. Encerramento: Formalidades legais. Acionista: Neon Payments Limited. São Paulo, 06/01/2022. Mesa: Cristiane 
Alessandra Cabral de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 204.336/22-3 em 25/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NEON PAGAMENTOS S.A. 
CNPJ/ME nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Data, hora e local: em 18/02/2022 às 9h, na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do seu capital social. Mesa: Presidente: Jean Martin Sigrist Junior; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura 
Coutinho. Ordem do dia e Deliberações: A única acionista da Companhia, sem qualquer ressalva, deliberou: (i) Ratificar que o capital 
social da Companhia se encontra totalmente integralizado na presente data, após a integralização no montante R$ 95.343.824,00 que 
restou do último aumento de capital deliberado na AGE de 06/01/2022, o qual foi devidamente aprovada pelo Banco Central, conforme 
Ofício BACEN nº 3.337/2022-BCB/Deorf/GTSP3; (ii) Aumentar o capital social da Companhia, dos atuais R$ 1.900.043.480,92 para 
R$ 2.510.047.642,12 mediante a emissão de 3.712.520 novas ações ordinárias nominativas, ao preço unitário de R$ 164,31 totalizando 
um aumento de R$ 610.004.161,20. (ii.1) Referidas novas ações são subscritas em sua totalidade pela única acionista, que integraliza 
neste ato o montante de R$ 83.000.000,00 em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição devendo o restante, isto é, 
R$ 527.004.161,20 ser integralizado, também em moeda corrente nacional, dentro do prazo de 1 ano, contado a partir desta data. (iii) 
Em razão da deliberação tomada, foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.510.047.642,12 dividido em 8.501.492 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” (iv) E por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social contemplando as alterações acima. Encerramento: Formalidades 
legais. Acionista: Neon Payments Limited, por Pedro Henrique de Souza Conrade. São Paulo, 18/02/2022. Cristiane Alessandra Cabral 
de Moura Coutinho - Secretária. JUCESP nº 335.338/22-7 em 06/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NEON PAGAMENTOS S.A
CNPJ/ME nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022
Data, hora e local: em 29/04/2022 às 9h na sede social da Companhia em São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do seu capital social. Mesa: Presidente: Jamil Saud Marques; Secretária: Cristiane Alessandra Cabral de Moura 
Coutinho. Ordem do dia e Deliberações: 1. Sessão Ordinária: Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados 
no item “(i)” da Ordem do dia foram publicados, na íntegra, no jornal “O Dia SP” em 24/03/2022, e com divulgação simultânea na 
versão digital do jornal, decidiu: (i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021; e (ii) O prejuízo no exercício findo em 31/12/2021, no montante de R$ 542.248.201,73 permanecerá 
na conta de “Prejuízos Acumulados” para ulterior deliberação. 2. Sessão Extraordinária: (i) Alterar o endereço da sede social 
da Companhia de forma a excluir o conjunto 42, passando Artigo 2º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Hungria, 1.400, conjuntos 71 e 72, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01455-000 e 
poderá, por decisão da Diretoria, abrir, manter e extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer parte 
do território nacional e no exterior, observadas as formalidades legais.” (ii) Por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social da 
Companhia contemplando as alterações supramencinoadas. Encerramento: Formalidades legais. Acionista: Neon Payments 
Limited por Pedro Henrique de Souza Conrade. São Paulo, 29/04/2022. Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho - 
Secretária. JUCESP nº 699.594/22-4 em 26/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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